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ESTADO DO ESpiRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
SERRA - FAZENDA PUBl ESTADUAL/REG PÚBLICO/MEIO AMBIENTE

Número do Processo: 0029017.11.2018.8.08.0048

Requerente: ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO f EU ROSA

Requerido: CARfORIO DO 1 OFICIO DA :2 ZONA DA COMARCA DA SERRA ES

SENTENÇA

Cuidam os autos de OhriJ,:açâo de Fa:lcl'"clc pedido de Antecipação dos ereitos da Tutl'la proposta por Associação
dos Illoradores dn Ib.irro "-CU ({osa _ Al\IA •..••:U, em face du Cartório do l° Oficio da 2- Zona da ScrrafES.

A cxordial veio acompanhada dos documentos de lls. 13/48.

Às l1s. 50iSl foram indeferidus {I pedido de lutela antecipada à autora c o pedido de Assislc:ncia Judiciária Gratuita.
determinando :i. rcqucn:nte que C(lmprovassc que fizessc jus ao bcncficio c retificasse o pollJ ativo da demanda.

Instada a parte. l'onforme fls. 52/53, rói certificado pelo Chefe de Secretaria que li mesma mio manifestou-se no pra70
legal (11. 54).

Relatados, dl'eido.

Não obstante a pane autora ter sido devidamentc intimada para que comprovasse sua hipossuliciência. haja vi!iotaquc a
declaração acostada à n. 15 é assinada por peSsoa que não representa legalmente a Associação, c ainda. deixara de
regularizar o polo ativo da demanda. não vcjo a necessidade de intimação da parte para pagamento dc custas
processuais. nem no••..a intimação para o cumprimento do determinado às I1s, 5(l151, mormente o estabelecido no art.
116, I. do Código de Normas da Corregedoria Geral do Eslado do Espírito Santo.

Considerando que não houvc o estabelecimento da relação jurídica processual- cm razão da inexistência de citação do
rcu. a aplicação da regra do art. 2tJO,do CPC/2015 ê medida que se impõe.

Ncsse sentido, trago aos autos o posicionamento do e. Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo:

EMENTA: APELAÇÃO CíVEL. CANCELA.\IENTO DA DISTRIBUiÇÃO, NÃO U,ECOLlIIl\IENTO
I),\S CUSTAS INICIAIS. INTIMAÇÃO I'ESSOAL [)ESNECESSIUAIlE. RECURSO
DESPROVIDO, I. Conforme o arl. 290 do CI'C, ;,será cancelada a distrihuição do fcito se a parte,
intimada na PCSSOllde seu advo~lIdo, não realizai' o pa::lIh1ento das custas e de.~pesas dl' ingresso l'1Il
15 (tluill .••.c) dias;" 2, O cancelamcnto da distrihuição, por falta dc pagamcnto das custas iniciais, n:lo
dl'pcndc dl' Ilnh'ia intimação pessoal da parte. 3. Os princípios da prillla"'.ia do jul~allll'lIto do mérito
l' do acesso a justiça não têm (I alcancl' pretendido pl'lo apelante. porquanto II seu advugado foi
dcvidamt.'1I1e intim:ldu para sanar li vício cm questão. tendo restado, tuda"ia, im'rte, 4, Rccurstl
dl'Sllrllvidu.

(TJES, Classe: Apelação. 2115009107S, Relator: JORGE DO NASCIMENTO VIANA, Órgão julgador:
QUARTA CÂMARA CiVEL , Data de Julgamcnto: 25/09/2017, Data da Publicação no Diário: 09/10/2017)

Ante li cxpendido, delermino o CA~CEl.AMENTO DA IlISTRIBUIÇ.\O destes autos, ao tempo em que
EXTI:"iUO O I)JU)CESSO, na fonna das regras dos ans. 290 e 485, IV. amhos do CPCJ20J5.

Condeno a requerente nas ell'itas processuais existentes decorrentes da baixa e cancelamento da demanda.

Publique-se. Registre-se. Intime-se,
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SERRA, 17/05/2019.

LEONARDO MANNARINO TEIXEIRA Lopes
Juiz dI! Direita
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